
Co-réu interrogado por videoconferência consegue HC

O Supremo Tribunal Federal concedeu a extensão de liberdade para Luiz Gustavo França Pinto, co-réu
em um processo sobre roubo qualificado, por ele ter sido interrogado por videoconferência. Em outubro,
o Supremo deu alvará de soltura ao réu Danilo Ricardo Torczynnowski. Motivo: considerou
inconstitucional a Lei paulista (11.819/05), que permite o interrogatório por videoconferência.

O ministro Menezes Direito acompanhou o parecer do Ministério Público Federal e confirmou a
extensão. Isso porque considerou a situação semelhante. “Não há motivo para não deferir a extensão que
foi apresentada nos autos do mesmo Habeas Corpus”, disse Menezes Direito.

No caso do réu, houve a anulação do julgamento em primeira instância e a concessão do Habeas Corpus
por maioria – ficou vencida a ministra Ellen Gracie. Os ministros Marco Aurélio e Carlos Britto votaram
pela inconstitucionalidade também em aspecto material, já refutando o uso da videoconferência nos
interrogatórios dos acusados. Incidentalmente, a Lei 11.819/05 foi declarada inconstitucional.

HC 90.900

Date Created
22/12/2008

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 22/12/2008


